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PORTARIA N.º 25, 07 DE JULHO DE 2021 

 
Dispõe sobre a destituição, para o desempenho de 
atividades especiais de ‘membros da Comissão de 
Licitação’, de empregados públicos permanentes 
do quadro de pessoal do Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal – CIGA, e dá outras 
providências. 

 

Considerando a previsão, na estrutura organizacional do CIGA, de gratificações pelo 
desempenho de atividades especiais, a fim de remunerar a realização de encargos específicos, 
com diferente complexidade ou grau de responsabilidade, forte no artigo 28, §4.º, do Contrato 
de Consórcio Público e no artigo 69 do Estatuto, ambos do CIGA; 

Considerando que, entre as atividades especiais estatuídas, previu-se a de ‘membros da 
Comissão de Licitação’, responsáveis por atividades relacionadas à licitação, como Pregoeiro, 
Apoio ao pregoeiro, Presidente e demais atividades relacionadas a licitações em geral; 

Considerando a seguinte no §3.º do artigo 69 do Estatuto do CIGA: 

§3.º. A designação para o desempenho de atividades especiais é da 
competência privativa do Diretor Executivo, sendo exclusiva aos empregados 
públicos permanentes do CIGA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, renovável 1 
(uma) vez, por igual período. (grifo nosso) 

Considerando que a Diretoria Executiva é o órgão executivo e de gestão administrativa 
do CIGA, a quem compete promover a execução das atividades e a gestão deste Consórcio 
Público, consoante disposto nos artigos 25 e 26 do Contrato de Consórcio Público do CIGA, 
bem como nos artigos 16 e 36 de seu Estatuto; 

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Destituir do desempenho das atividades especiais de ‘membros da Comissão de 

Licitação’, a partir da presente data: 

a) Senhor Marcus Vinicius da Silveira, matrícula n.º 10, ocupante do emprego público de 
Técnico em TI, do quadro de pessoal do CIGA, com os poderes e responsabilidades inerentes 
à função de Pregoeiro; e  



 
 

 
 

b) Senhor Guilherme da Rocha Koehler, matrícula n.º 11, ocupante do emprego público 
permanente de Técnico em TI, do quadro de pessoal do CIGA, com os poderes e 
responsabilidades inerentes à função de membro da Equipe de Apoio dos Pregões. 

Parágrafo único. A destituição dos Srs. Marcus Vinicius da Silveira e Guilherme da Rocha 
Koehler pelo desempenho de atividades especiais decorre do fato de que, na presente data, 
ambos completam o prazo máximo previsto, de forma ininterrupta, para o exercício de suas 
funções como ‘membros da Comissão de Licitação’.    

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicada 
no órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição indispensável à sua eficácia, 
nos termos do artigo 51 do Contrato de Consórcio Público e do artigo 37 do Estatuto, ambos 
do CIGA. 

 

Florianópolis, 07 de julho de 2021. 

 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 
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